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Aos...1 .1 ....... dias do mês de.......l . r . V . . .......................

do ano de 19__3:_ na Secretaria da Junta de Conciliação

e Julgamento de ■ ü- oií :;aii autuo a

....................................

que segue......

.................. .
Cliefe da Secretaria „ ,
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au.d- Jo/ã/ièào

'Isso. Sr. Dr. Juiz Presidente d? Junta de Conciliação e Julgamento
A

de Goiania. . .>■ ’* ______
p„ j. _  JCJ DE GOÍÂNiA

Mr Protocolo

Entrada ___J........ J - í í -
Fólha...Jl5_ N°..A_€L

JUSTiÇA DO TRABALHO

Diz ALIC3 RA110S' RE33TJDE, brasileira, solteira, comercia 
ria, residente e domiciliada a. Rua P03, esq. com è 7a. Avenida - VI 
la IJova, nesta Capital, pelo advogado, abaixo-assinado, (mandato jun 
to) que, vem mui respeitosamente frente a V. Dxcia., oferecer ação-/ 
Reclamatória contra a firma "HOThli ALVORADA", sediado a. Rua h - esq. 
coin Rua 8, centro, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos e fun-/ 
damentos seguintes:

Que, a Reclamante foi admitida pela Reclamada em 10 de - 
julho de 1.961) e despedida, injustamente em 79 de dezembro de 1.9<5;

Que, o seu salário era A' 58*000 (cinquenta e dois mil /- 
cruzeiros), por mes;

Que, tem um período de férias proporcionais a receber da 
Reclamada, de 11 dias:

Que, não recebeu o aviso prévio, indenização e pede às -
férias.

DO 3XP03T0, com fundamento nos artigos h,7r7i /jvf, /qB"7, §_
le, e 1RR? wc" da C.L.T. requer, respeitosanente a notificação da Re

A \
clamada para comparecer em audiência, a ser previamente designada, - 
conteste a obrigação, se quizer, sob pena de revelia, e afinal, con
denada no pagamento das parcelas seguintes:
Indenização e Inte.zracão (l ano e 7 meses de Casa) ^  112.666
Aviso Prévio (deixou de oferecer - 70 dias)  ........... 5 7.OCO
Ferias Proporcionais (11 dias úteis)  .... ........... 19.067

18 7 ,7 2 9T o t a 1 ................ .......... •>Q
Protesta-se por todos os meios de provas em direito per 

mitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc.

Nestes termos,
T. Deferimento.
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iriJTTlUl'IiáI'JTO FARTICULAR Dl PROCURA '0:

Feio presente instrumento particular de procuração, 
eu ."LICR RAMOS RRRRíTDS, brasileira, solteira, comerciaria, re
sidente e domiciliada l. Rua 2 0 3, esq. com à Ta. Avenida - Vila 
'Tova., nesta Capital, nomeio e constituo meus bastantes procure
dores os 3rs. 7ICT0R GONÇALVES R ■RTTRTp T "n n  'RT7 -rr-r-rn  o  r\TV7 ' •-Í '-S.Í V - Íj ; i ^ OU .'.-i, bra
sileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados nesta- 
Capital, para, com poderes da cláusula "ad-judicia" e com o /- 
fim especial de proporem ação Reclanatoria contra a firma HOTEL 
ALVORADA", sediado a Rua h esc. com Rua 8 - centro, nesta Capi
tal, e podendo, per? tal fim, arrolarem testemunhas, inquirirem 
reiquirirea, transigirem, desistirem, fazerem acordo, receberem 
e darem quitação, recorrerem de todo e qualquer pronuncia mento- 
ou sentença, executarem sentenças e praticarem todos os demais- 
atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente 
inclusive substabelecerem e podendo agirem em conjunto ou sepa
radamente.

Goiania, 10 de janeiro de 1.966.

inheçO  v e r d a d e ir a ........a

O U .____  ü t

&l.

jg
cacro

do que dou fe, ^ 
tida verdade ©tr. / n

*” de

Cartório do 3o. O ficio
Paulo Bordas Teixeira

s e r v e n t u á r i o  v i t a u i c i o  

Alexandre Antonio ãe Souza
ESCREVENTE

G O IÂ N IA  — G O IÁ S



Certifico que foi designado o dia 10 de fevereiro de 1966, às 
13 horas e 45 minutos, para a realização da audiência, e que nes
ta data foi pessoalmente notificado o reclamante do dia designado. 

Goiânia, ll/l/66
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P O D E R  JU D IC IÁ R IO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

S r .  Hotel Alvorada
Rua 4 esq.. c /  ru a  3 
N E S T Ajt

r — -----------------------------------------------------------------
ASSUNTO: Reclamação apresentada por:

Alice Eamoa Resende

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça Cívi ca nS Q_______________
àB T3>4f^ trcae Iior a e quarenta e cinco ininutoiá horas do dia 10
(____dez__________________) do mês de Fevereiro—1966_____para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará 0 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente .

J

Groiânia, 11______de janeiro de 19 66
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Carimbo de origem

.orreios e
jcrvíço Postai

Número do registado
Procedência ......... ..
Data do registo / ( ?  de 
Natureza da correspondj^ifcia 
Valor declarado..

de 19 U

Carimbo da distribuição NOTA. -  Este recibo deve ser datado e assinado & tiata.
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA 
E JULGAMENTO DE Goiânia

PELA J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  
ABAIXO t DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - [4.0/ 6 $

Aos daz dias do mês de fevereiro de 19 66 , às 1 3 »U-5
xv

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania
sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza »

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a indenização, aviso e férias.

e movida por ÂLICE RAMOS RESENDE - recla 
manfce contra —HOTEL ALVORADA,

Peita a chamada, presentes as partes, a reclamante acompa« 
nhada de seu advogado Dr, Victor Gonçalves e o reclamado represen 
tado por seu proprietário, Sr. Odorico Nerí acompanhado de seu g_e 
rente, foi aberta a audiência.

Pelo reclamado foi dito que a açao e improcedente porquan 
to a reclamante abandonou o emprego.

As partes fizeram o seguinte acordo:
0 reclamado pagará a reclamante por saldo da presente recla

/V

mação, a importância de Crf100,000(CEM MIL CRUZEIROS).
Custas, no valor de Cr$2.326 pela reclamante dispensadas nos

M O D .  24





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3 .“ R E G IÃ O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos d®Z dias do mês de__fevereiro________do ano de mil novecentos
Ae sessenta e seig_______ , nesta cidade de__Goianla_______ , na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram o Reclamante._AlÍe# Rf®OS_n®j5®nd_e______________________
(R ep resen ta çã o , q u a n d o  h ou ver)

e o Reclamado Hotôl A ______________________  ______________ e por ê s te
(R epresen tação, qu an d o  h ou ver)

último me foi dito qu8, em cumprimento acordo celebrado na presente

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr| 10_0._0_0_0_(_CEM

MIL CRUZEIROS)._________________________________ _________ _______
relativa ao procgsso ng lj.O/66 dcata Junta........

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

M O D. 18
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